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Ofício Nº 039/CEN - 2025 

Brasília, 02 de dezembro de 2025. 

 

Á Senhora 

Jamile Jabra Malke 

Coordenadora do Conselho Fiscal 

Brasília-DF 

 

Assunto: Parecer da Prestação de contas dos Candidatos 

 

 

 Senhora Coordenadora,  

 

1. A Comissão Eleitoral Nacional (CEN), em cumprimento ao disposto no art. 58, 

§ 3º do Regulamento Eleitoral da ANFIP Nacional, apresenta o parecer referente à 

prestação de contas das despesas de campanha das Eleições 2025, realizadas pelas 

Chapas ao Conselho Executivo — Chapa 1: ANFIP de Todos, no Presente e no Futuro e 

Chapa 2: Ação e Evolução —, pelos candidatos ao Conselho Fiscal — Antônio Carlos 

Silveira, Ariovaldo Cirelo, Ataor José de Almeida, Gilberto Lazzarotto de Oliveira, 

Gilberto Pereira, Gilson Fernando Ferreira de Menezes e João Cunha da Silva. 

 

2. Considerando as prestações de contas apresentadas pelos candidatos a 

Presidente das Chapas 1 e 2 ao Conselho Executivo, bem como pelos candidatos 

individuais ao Conselho Fiscal, informamos que as planilhas de custos e documentos 

comprobatórios foram entregues ao Vice-Presidente de Finanças, Jorge Cezar Costa, 

para os devidos lançamentos contábeis. 

 

 

Cordialmente, 

 

Comissão Eleitoral Nacional – CEN 

 

Ercília Leitão Bernardo  

Secretária da CEN  

 

Rozinete Bissoli Guerini 

Integrante da Comissão  

 

Maria Beatriz Fernandes Branco 

Coordenadora da CEN  

 


